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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
EXECUTIVO  

PROJETO  
 

 

Obra: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
 

 

LOCAL: Comunidade Mazurana 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dois Vizinhos - PR, janeiro de 2026. 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  B
IA

N
C

A
 C

R
IS

T
IN

A
 S

C
H

R
E

IB
E

R
, M

U
R

IL
O

 R
O

C
H

A
 S

Z
P

A
K

, M
A

R
C

IO
 T

R
E

N
T

IN
I, 

R
A

U
L 

Z
A

N
E

LL
A

 e
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 M

A
N

G
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

oi
sv

iz
in

ho
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

B
7F

-3
A

02
-2

37
D

-B
A

02
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
B

7F
-3

A
02

-2
37

D
-B

A
02



 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                CNPJ 76.205.640/0001-08 
Avenida  Rio Grande do Sul,  130  –  Fone  (46)  3536 8800  –  CEP 85.660-000  –  Dois Vizinhos  -  PR 

 

2 

 
1.0 – CONVENÇÕES PRELIMINARES 
 

O presente memorial tem a finalidade de descrever os materiais e serviços que 

irão compor a obra de Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares a ser 

realizada na área rural do município Dois Vizinhos - PR, conforme projetos em 

anexo devendo ser de acordo com as especificações que seguem, dentro das 

normas de construção e obedecendo aos desenhos e detalhes dos projetos, 

fornecidos pela CONTRATANTE. As ART’s (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) referentes a todos os serviços técnicos, pré-moldados e outros a 

serem executados, ficarão a cargo da Empresa Executora, bem como a 

matrícula no INSS e outras taxas municipais. 

 A CONTRATADA deverá, ao entregar a obra, apresentar a CND 

(Certidão Negativa de Débitos), da mesma. As presentes especificações visam 

estabelecer os procedimentos básicos a serem seguidos pela CONTRATADA 

para execução da obra civil. Estas especificações fixam os padrões de 

execução, materiais, e outros, a serem empregados, bem como, as diretrizes a 

serem adotadas para os serviços a realizar. 

Caberá à CONTRATADA a verificação, junto às obras, da obediência ao 

projeto, especificações e qualidade dos serviços. Caberá à CONTRATADA 

providenciar o Diário de Obra e sendo aberto oficialmente na reunião de inicio 

de obra, realizado pelo departamento de gestão urbana responsável pela 

fiscalização da obra e preenchido diariamente pelo mengenheiro responsável 

pela execução. À CONTRATANTE reserva-se o direito de interferir nos 

trabalhos, sempre que estes não se desenvolverem de forma racional e 

correta. 

No preço unitário e global dos serviços, deverão ser incluídos os custos 

relativos a materiais, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, benefícios, 

despesas indiretas, despesas administrativas e todas as atividades implícita ou 

explicitamente inerentes à execução de cada serviço, ou que sejam 
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indispensáveis para a execução dos mesmos, salvo expressa indicação em 

contrário. 

Os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos em sua 

execução, serão demolidos e reconstruídos por conta exclusivos da 

CONTRATADA. Antes da aquisição dos materiais que serão empregados na 

obra, a CONTRATADA deverá apresentar amostras do mesmo para a 

aprovação da fiscalização, sendo que esta somente poderá usar o material 

depois de submetê-lo a averiguação da fiscalização, a quem caberá impugnar 

o seu emprego, quando em desacordo com as especificações. 

Cada lote de material, a ser utilizado será comparada com a respectiva 

amostra, previamente aprovada, que depois de autenticadas pela fiscalização e 

pela CONTRATADA, serão cuidadosamente conservadas no canteiro da obra 

até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de 

sua perfeita correspondência aos materiais fornecidos ou já empregada. 

Os materiais que não satisfazem às especificações ou forem julgados 

inadequados, serão removidos do canteiro de serviço, dentro de quarenta e 

oito horas, a contar da determinação da fiscalização, sendo expressamente 

proibido manter no recinto da obra quaisquer materiais que não satisfaçam 

estas especificações. 

A CONTRATADA, ao apresentar o preço para esta construção, esclarecerá 

que: 

a) Está ciente de que as recomendações constantes das presentes 

especificações prevalecem sobre os desenhos, decorrentes de alterações 

introduzidas; 

b) Não teve dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos. 

A CONTRATADA deverá dedicar particular e constante atenção à fiel execução 

dos trabalhos e deverá estar pessoalmente representada no local da obra, por 

profissional de nível superior legalmente habilitado (Engenheiro ou arquiteto), 

continuamente durante seu andamento, que responderá na obra pela 

CONTRATADA, deverá dispor de administradores, encarregados e operários 

de experientes e especializados nos tipos de trabalhos necessários. 
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2.0 - MÉTODOS DE TRABALHO 
 

Os métodos e meios empregados para a execução das várias etapas dos 

serviços, serão de livre opção da CONTRATADA, sujeitos, entretanto a 

sugestões e aprovações da CONTRATANTE, quando se torne necessário 

salvaguardar as características, o cronograma e os resultados de todos os 

serviços, sem restrição às responsabilidades da CONTRATADA, conforme 

definido no Contrato. 

Se em qualquer ocasião a CONTRATANTE julgar que o método empregado, a 

aplicação da mão-de-obra, do material e do equipamento da CONTRATADA 

são ineficientes ao ritmo dos trabalhos ou inadequados à segurança e 

estabilidade da obra, à segurança dos trabalhadores, no seu todo ou em parte, 

poderá ser exigido da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, o 

aumento de equipamentos ou mão-de-obra, de sua segurança, de sua 

eficiência e adequabilidade, devendo a CONTRATADA atender tais exigências 

com a devida presteza. 

A CONTRATADA não ficará exonerada da obrigação de empregar os meios 

adequados ao maior rendimento dos serviços, mesmo que a CONTRATANTE 

não lhe faça tais exigências. Somente a CONTRATADA será e permanecerá 

responsável pela segurança, eficiência e adequabilidade dos métodos de 

trabalho, mão-de-obra e equipamentos utilizados. 

Os trabalhos serão executados em estrita observância às instruções e 

desenhos fornecidos, bem como, às disposições de contrato e das presentes 

especificações. 

 

3.0 - MOBILIZAÇÃO DO CANTEIRO DE SERVIÇOS 
 

Compreendem-se todas as providências a serem tomadas pela CONTRATADA 

para execução dos serviços, objeto desse contrato. Isto inclui aquisição, 

fornecimento, transporte de material e equipamentos, mobilização e estadia 

dos funcionários, instalação de acampamento, canteiro de obra, placas de 
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identificação da obra e de todos os demais recursos necessários para a 

execução dos trabalhos, previstos ou não em orçamento. 

Num prazo maximo de ate 10 dias, após a emissão da ordem de serviço, a 

CONTRATADA dará início às providências relativas à mobilização, para que a 

obra seja executada dentro do prazo contratual. 

 

4.0 - LOCAÇÃO DA OBRA 
 

Todos os serviços de locação e nivelamento das obras deverão ser feitos 

topograficamente, por profissionais competentes e com aparelhos de 

comprovada precisão, sob inteira responsabilidade e ônus da CONTRATADA. 

A Fiscalização poderá, a qualquer momento, solicitar a aferição ou a 

substituição dos aparelhos defeituosos. 

A CONTRATADA será responsável por qualquer erro de alinhamento, de 

nivelamento ou de esquadro, que venha ser constatado em qualquer etapa da 

obra. Neste caso, os serviços deverão ser refeitos sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

O município por sua vez fica responsável por serviços como alargamento do 

leito estradal existente para que o mesmo atenda o projeto em questão, 

também a desobstrução de valas de drenagem, bem como abertura de caixas 

de coletora ou dissipadores de água provenientes de chuva. 

 

5.0 - PAVIMENTAÇÃO BASÁLTICA POLIÉDRICA 
 

O pavimento de pedras basálticas poliédricas caracteriza-se por um 

revestimento flexível de pedras irregulares, assentes sobre um colchão de solo 

coesivo, confinado lateralmente por meio-fio tipo cordão de pedra com 

preenchimento médio em argila e rejuntada com solo. 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  B
IA

N
C

A
 C

R
IS

T
IN

A
 S

C
H

R
E

IB
E

R
, M

U
R

IL
O

 R
O

C
H

A
 S

Z
P

A
K

, M
A

R
C

IO
 T

R
E

N
T

IN
I, 

R
A

U
L 

Z
A

N
E

LL
A

 e
 C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 M

A
N

G
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

oi
sv

iz
in

ho
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

B
7F

-3
A

02
-2

37
D

-B
A

02
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
B

7F
-3

A
02

-2
37

D
-B

A
02



 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 

 

PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                CNPJ 76.205.640/0001-08 
Avenida  Rio Grande do Sul,  130  –  Fone  (46)  3536 8800  –  CEP 85.660-000  –  Dois Vizinhos  -  PR 

 

6 

5.1 – PAVIMENTAÇÃO 
 

Para execução da pavimentação com pedras irregulares, deverá ser seguido o 

seguinte procedimento: 

1. Será utilizado o traçado da estrada existente, a fim de permitir o 

aproveitamento de toda a área trafegável; 

2. Inicialmente a empresa contratada deve provir ao subleito a 

escarificação e conformação do subleito, este serviço tem como objetivo 

conformar o subleito dando forma ao grade inicial, na execução deste serviço a 

empresa deve levar em consideração a inclinação de 4% no abaolamento do 

traçado da pista.  

3. Onde o sub-leito não apresentar condições favoráveis à compactação, 

como: baixo suporte, ou material saturado, a contratada deverá remover 

material existente e substituí-lo por material selecionado ou solo de 1ª 

categoria, e após fazer a compactação do mesmo em camadas não maiores 

que 20 cm, de modo a conseguir-se um bom suporte a camada substituída; 

4. A contratada deve ainda fazer a regularização e compactação do 

subleito, este deve ser feito por motoniveladora juntamento com o rolo 

compressor adaptado com cintas pé de carneiro, neste procedimento o subleito 

do pávimento deve ficar plano nem ondulações decorridas cinta pé de carneiro 

além de apresentar compactação de 100%, a contratada pode ao final da 

compactação utilizar do rolo tandem liso para regularizar pequenas 

ondulações. 

5. O Meio-fio para estradas rurais serão do tipo cordão de pedra com 

dimensões aproximadas de 15x30-50cm. 

6. Pós o assentamento do meio-fio, obedecendo ao alinhamento indicado 

em projeto, será executada a contenção lateral, que consiste na colocação do 

solo do próprio local formando um triângulo médio de 0,15m de altura por 

1,20m de base atrás do meio fio a fim de proteger o mesmo devido a algum 

deslocamento transversal. Essa porção de solo deverá ser compactada através 
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de soquetes manuais ou mecânico sendo que o mesmo após executado não 

poderá apresentar deformações ou deslocamento dos meio fios; 

7. Após a contenção lateral concluída, será depositado sobre o sub-leito 

compactado um solo argiloso, ou outro solo coesivo de 1ª categoria, que 

atenda às especificações mínimas para a base de solo estabilizado e 

espalhado manualmente, com a finalidade de corrigir pequenos defeitos do 

sub-leito. 

8. Sobre o colchão de solo preparado, o encarregado fará o piqueteamento 

das canchas com o espaçamento de 1,00m no sentido transversal e de 5,00m 

até 10,00m no sentido longitudinal de modo a conformar o perfil projetado, 

assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho de 

assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa 

marcação o encarregado verifica a declividade transversal de no maximo  4% 

do eixo para o bordo e longitudinal e no caso das curvas a superelevação; 

9. Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento 

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, ficando as de forma 

alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o 

espaçamento entre pedras não fique maior que 1,5cm. Algumas medidas 

cautelares deverão ser observadas quanto às dimensões da pedra irregular 

como: 

a) - seção de topo circunscrito variando de 10cm a 18cm; 

b) - altura de 0,10m a 0,18m; 

c) - consumo médio por metro quadrado de 45 a 60  pedras 

10. Após o assentamento a empresa contratada deve fazer o enchimento 

das frestas do assentamento em argila de 1ª categoria,  este enchimento deve 

ser lançado e espalhado manualmente pois o pavimento neste momento não 

apresenta nenhuma compactação, o enchimento deve atingir o topo da pedra 

assentada.   

11. Logo após a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o 

calçamento deverá ser devidamente compactado com rolo compactador liso, 
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porte médio com peso mínimo de 15 toneladas. A rolagem deverá progredir 

dos bordos para o eixo. 

12. Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja 

metade da outra faixa de rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto 

é, não se observe nenhuma movimentação das pedras pela passagem do rolo. 

13. Em casos de tempo não chuvosos em que o pavimento não possua 

nenhum tipo de umidade para a compactação a empresa contradatada deve 

provir o umedecimento do pavimento e refazer a rolagem até que o mesmo 

possua compactação ideal. 

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a 

compactação, deverá ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras 

irregulares com maior ou menor adição de material no colchão, e em 

quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado. 

Após a rolagem final o pavimento deverá apto para receber o tráfego. Todos os 

serviços deverão ser submetidos à análise da fiscalização. A CONTRATADA 

será responsável por eventuais demolições, sem ônus para a CONTRATANTE. 

As caixas de retenção serão executadas ao lado da estrada a pavimentar com 

objetivo de minimizar a erosão do solo pelas aguas. A posição das mesmas 

poderá ser alterada pela fiscalização conforme a necessidade ou peculiaridade 

do local durante a obra.  

 
5.2 – CONTROLE 
 

Para os serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes 

controles: 

1. O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, 

dimensões e seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto. 

2. Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu 

acabamento definitivo não é permitido a passagem, sobre o mesmo de 

animais, veículos automotores e máquinas agrícolas sendo a empresa 

contratada a responsabilidade pela sinalização previa do trecho. 
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3. A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão 

estiver excessivamente molhado (saturado). 

4. Todo material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e 

verificado as condições de aplicabilidade. 

5. Nenhum serviço descrito ou contemplado por este projeto deve ser 

executado sem a instalação prévia da placa de obra e da sinalização de 

transito.  

 
6.0 – EQUIPAMENTOS 
 

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização, devendo dela 

receber aprovação, sem o qual não será dada autorização para o início dos 

serviços.  

• Trator de esteira de porte médio equipado com lâmina. 

• Pá-Carregadeira sobre pneus equipados com concha. 

• Retroescavadeira sobre pneus equipada com concha. 

• Motoniveladora sobre pneus equipada com escarificador. 

• Caminhão basculante c/ capacidade mínima de 6m³ de carga. 

• Compactador de placa vibratória. 

• Caminhão tanque equipado com bomba e barra distribuidora. 

• Rolo vibratório ou rolo tanden ou rolo estático de 03 rodas, com peso 

mínimo 15 toneladas. 

• Ferramentas manuais: Carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, 

martelos, marretas, cortadeiras, piquetes, linha de nylon nº 100, etc. 

 

7.0 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Todas as instalações obedecerão, quanto a sua execução, as Normas 

Técnicas Brasileiras Aplicáveis, bem como aos regulamentos e posturas das 

concessionárias dos serviços e Órgãos Municipais, sendo executada por 

profissionais oficiais, competentes e habilitados. 
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Em caso de divergências entre os Projetos e as Normas, deverá o fato serem 

comunicadas imediatamente à fiscalização, para as devidas providências. 

A CONTRATADA não poderá sub-empreitar a obra e serviço contratado, salvo 

quanto a itens que por sua especialização requeiram o emprego de firmas ou 

profissionais especialmente habilitados, o que será objeto de comum acordo 

entre a fiscalização e a CONTRATANTE. 

Todos os materiais a empregar na obra serão comprovadamente de primeira 

qualidade e cumprirão rigorosamente às condições estipuladas nestas 

especificações, salvo disposição expressa e diversa estabelecida nos serviços 

específicos, cujas prescrições prevalecerão. Em casos omissos, serão 

empregados materiais comprovadamente de 1ª qualidade, podendo ser exigido 

pela fiscalização um certificado de origem e qualidade dos mesmos. 

Toda e qualquer irregularidade detectada pela fiscalização na observância do 

projeto ou das especificações, deverá ser sanada nos prazos estipulados. 

 

8.0 – SERVIÇOS FINAIS 
 

Após inspeção e aceitação da fiscalização, as obras serão entregues 

totalmente limpas e sem entulhos com plenas condições de operacionalidade. 

 

Dois Vizinhos - PR, janeiro de 2026. 

 
 
 Eng. Civil Marcio Trentini – Crea 133392/D 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO1 
(Licitação para obras e serviços de engenharia) 

 

Aspectos gerais pertinentes a obras e serviços de 
engenharia 

Atende plenamente a 
exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 

a exigência 
(doc. / fls. / 

SEI ) 
1. O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura 
de processo administrativo devidamente registrado em 
sistema informatizado para a gestão e o trâmite de 
processos administrativos eIetrônicos?2 

Sim Protocolo 

2. Consta documento de formalização de demanda — 
DFD?3 

Sim Protocolo 

3. Foi juntada aos autos ou indicada expressamente o 
ato de designação da equipe de Planejamento e 
Fiscalização para Contratação? 

Sim Decreto 
20374/2024 

4. Consta estudo técnico preliminar — ETP elaborado no 
ETP DigitaI?4 

Sim Protocolo 

5. Houve justificativa para o caso de ausência de 
elementos facultativos do ETP?’ 

Não se aplica  

6. Foi realizado o gerenciamento de risco, 
documentado em mapa de risco?6 

Sim Documento 
anexado ao 
processo 

“Análise de 
riscos” 

6.1. No caso de serviços de engenharia com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, foi contemplado, no 
mapa de riscos, o risco de descumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da 
contratada?7 

Não se aplica  

7. Foi juntada aos autos declaração do ordenador de 
despesas de que a despesa possui previsão de recursos 
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigaşões 
a serem assumidas, para o exercício financeiro em que se 
realizará a despesa?’ 

Sim Protocolo 

8.  Caso a previsão de vigência do contrato ultrapasse 
um exercício financeiro, foi juntada aos autos declaração do 
ordenador  de  despesas  de  que  a  despesa  tern 
compatibilidade com o Plano Plurianual?’ 

Não se aplica  

9. Caso se trate de criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa, foi juntada aos autos a estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subsequentes, acompanhada das 

Não se aplica  
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premissas e metodologia de cálculo utilizadas, e a 
declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias?1o 

  

10. Foi juntada a comprovação de titularidade do imóvel 
objeto da obra ou serviço de engenharia?11 

Não se aplica  

11. Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância da autorização do Secretário de Administração 
e Finanças? 

Sim protocolo 

12. Foram obtidas as aprovações e os licenciamentos 
pertinentes junto às autoridades competentes, se for o 
caso  12 

Não se aplica  

13. Foi juntado o Termo de Justificativas Técnicas 
Relevantes, integralmente preenchido em anexo?13 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 
14. Foi o termo de referência, elaborado no TR DigitaI?1* Não  

14.1.  Foram justificadas e destacadas visualmente, 
no processo, eventuais alterações ou não utilização do 
modelo de termo de referência disponibilizado pela 
administração? 1’ 

Não se aplica  

14.2. Foi certificado que o TR está alinhado com o 
Plano Diretor de Logística Sustentável? 16 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 
14.3. Houve manifestação justificando as 
exigências de práticas e/ou critérios de sustentabilidade 
ou sua dispensa no caso concreto?17 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 
14.4. Quando da confecção da manifestação sobre 
sustentabilidade, foi levado em consideração o conteúdo 
do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 
municipal? 

Não se aplica  

15. O mapa de risco foi atualizado após a confecção do 
TR?1 

Sim Documento 
anexado ao 
processo 

16. Os documentos técnicos, inclusive das planilhas 
orçamentárias, foram elaborados por profissional da área de 
engenharia, arquitetura ou técnico industrial competente, 
devidamente identificado? 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 

17. Houve juntada de Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 
e/ou Termo de Responsabilidade Técnica — TRT (conforme 
o caso) relativos aos elementos e/ou peças técnicas que 
instruem os autos, inclusive das  anilhas orçamentárias?1’ 

Sim ART - protocolo 

18. Foi juntada aos autos a portaria de designação do 
pregoeiro e equipe de apoio, caso adotada a modalidade de 
pregão? 

Não se aplica  

19. Caso adotada a modalidade de concorrência, foi 
juntada aos autos a portaria de designação do agente de 
contratação, da equipe de apoio ou dos membros da 
comissão de contratação e seus substitutos? 

Sim Portaria 
nomeação - 
Potocolo 

20. Caso o objeto contem e itens com valores inferiores Valor acima do teto  
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a R$ 80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 
entidades equiparadas ou foi justificada a não 
exclusividade? 

  

21. Foi certificada a utilização dos modelos padronizados 
de ETP e TR disponibilizado pela administração, quando 
não consta “Declaração de Não Utilização de Modelos?“ 

Sim Protocolo 

 

Verificação específica para Sistema de Registro de 
Preços - SRP 

Atende plenamente a 
exigência? 

Indicação do local 
do processo em 
que foi atendida a 
exigência (doc. / 

fls. / SEI ) 
22. Há justificativa 
registro de preços?21 

para a utilização de sistema de Não se aplica  

23. Foi realizado procedimento público de intenção de 
registro de preços — IRP?22 

Não se aplica  

24. Foi anexada aos autos a minuta de ata de registro de 
preços? 

Não se aplica  

25. Foi utilizado o modelo de minuta padronizada de ata 
de registro de preços disponibilizado pela administração?23 

Não se aplica  

26. Foram justificadas e destacadas visualmente, no 
processo, eventuais alterações ou não utilização do modelo 
de ata de registro de preços da administração?*4 

Não se aplica  

 

Verificação relacionada à confecção do orçamento 
estimativo de referência para obras e serviços de 

engenharia 

Atende plenamente a 
exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 

a exigência 
(doc. / fls. / SEI  

27. Consta dos autos manifestação formal do setor 
competente contendo a análise e as justificativas acerca da 
metodologia de obtenção dos custos global e unitários de 
referência da licitação? 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 

28. Foram observados os parâmetros e a ordem definida 
pelo §2° do art. 23 da Lei 14.133, de 2021? 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 

29. Caso não tenha sido observada a ordem de que trata 
o item anterior, houve comprovação da inviabilidade de 
utilização dos parâmetros que precedem, em grau de 
prioridade, o parâmetro utilizado? 

Não se aplica  

30. Foram juntados orçamentos sintéticos de cada 
edificação, instalação física, etapa, parcela ou trecho da 
obra? 2’ 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 
31. Foi juntada planilha orçamentária de consolidação, 
agrupando em uma única planilha todos os orçamentos 
sintéticos, nos casos de empreendimentos compostos por 
várias etapas, parcelas, edificações ou trechos? 26 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 

32. Foi juntado orçamento resumido, apresentando 
apenas os  subtotais da planilha orçamentária de 
consolidação ou os totais do orçamento sintético de cada 

sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 
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etapa, parcela, edificação, instalação física ou trecho do 
empreendimento, nos casos de empreendimentos compostos 
por várias etapas, parcelas, edificações ou trechos? 27 

  

33. Foi juntado orçamento analítico formado por 
composições  de custo unitário  de todos  os serviços 
existentes no orçamento sintético e de eventuais 
composições de custo unitário de serviços auxiIiares?28 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 

34. Foi juntada  curva ABC de serviços  da planilha 
orçamentária de consolidação? 2’ 

Não se aplica  

35. Foi juntada curva ABC de insumos da planilha 
orçamentária de consolidação? 30 

Não se aplica  

36. Foi juntado demonstrativo analítico de encargos 
sociais utilizados para a mão de obra horista e mensalista? 31 

Não se aplica  

37. Foi juntado demonstrativo analítico das taxas de 
Bonificações e Despesas Indiretas - BDI utiIizadas?32 

Sim Planilha BDI 
 

38. Há demonstrativo de vantajosidade da adoção ou não 
do regime de Contribuição Previdenciária Sobre a Renda 
Bruta — CPRB?33 

Não se aplica  

39. Caso o serviço de engenharia envolva a 
disponibilização de mão-de-obra em regime de dedicação 
exclusiva, consta anilha de custos e formação de preços?34 

Não se aplica  

40. Caso o orçamento estimado da contratação seja 
sigiloso, foi juntada aos autos a justificativa?3’ 

Não se aplica  

 

Verificação relacionada à confecção do anteprojeto e dos 
projetos 

Atende plenamente a 
exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 

a exigência 
(doc. / fls. / SEI 

etc.) 

41. Caso adotado o regime de contratação integrada, foi 
elaborado anteprojeto36? 

Resposta  

41.1. O anteprojeto atendeu as exigências do inciso 
XXIV do art. 6º da Lei n° 14.133/2021? 

Resposta  

[42.] Foi confeccionado projeto básico, em sendo o caso Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 

41.2.[42.1.] O projeto básico atendeu a todas as 
exigências que constam do inciso XXV do art. 6º da Lei 
14.133, de 2021? 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 

41.3.[42.2.] O projeto básico está atualizado às 
circunstâncias da publicação do editaI?37 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 

41.4.[42.3.] O projeto básico atendeu as diretrizes 
estabelecidas pelo art. 45 da Lei 14.133/2021? 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 
42.[43.] Foi elaborado o projeto executivo, ou foi previsto no 
termo de referência ou projeto básico que esse documento 
técnico será desenvolvido concomitantemente com a 

sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 
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execução dos serviços?   

42.1.[43.1.] O projeto executivo atendeu às exigências do 
inciso XXVI do art. 6º da Lei 14.133/2021? 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 

42.2.[43.2.] O projeto executivo respeitou as bases 
definidas no projeto básico3’? 

Sim C.I, Termo de 
Referencia no 

protocolo 

43.[44.] Os projetos desenvolvidos utilizaram adotada a 
Modelagem da Informação da Construção (Building 
Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos 
integrados  similares  ou  mais  avançados  conforme 
determinado pelo §3° do art. 19 da Lei 14.133/2021? 

Não se aplica  
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